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SUSTA os efeitos clo Dect'erto n' 38.853 cle 09 de

abril de 2018 que dispõe sobre a collcessão de

abono aos ocupantes dos cargos dc cot'iI'tança do

Poder Executivo qr,re especifica.

A GISLATIVA DO ESTAÐO DO AMAZONAS

DECRE'I'A:

Art. l" - Ficam sustaclos os efèitos do Decreto no 38.853 de 09 de ablil de 2018 qr-re a

dispõe sobre a concessão atrono aos ocLìpantes clos cat'gos cle cotrliatlca clo Poder

Executivo que especilica

Art.2" - E:ste Decreto entr¿ì el-ìl vigor tr¿i ciata cie sr-ra pr-rblicação
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZO
Ass

.ITJSTIIIICATIVA D

A Constituição L-edelal. conlo é sabido. autonza a cx¡teciição do

denornirrado (pela cloutrina) Decrelo ctulônr,¡nzo somente nas hipóteses; cl¿Ls alíneas a e b" do

iriciso VI. clo artigo 84 Deixa assente que, quando se tratar da orgarúz.açáo e do

luncior-r¿rmento da acln-iinistração fècieral (alínea a) o chel-e do executivo sonrente ¡roderá

utilizar de decleto quando não implicar aunrcnto de despeso. A (lonstituição Ilstadual

repete nos incisos VIII, X, artigo 54. o texto da Carla Maior confèrindo ¿to Cìovernaclor do

Estado o nleslllo poder regulamentar - via clecreto autônomo - do Pl'esiclente cla lìepúrblica.

OLrtrossim. a C'arl-a da Repúrblica cleterrninou no $4., artigo 39 da

(acrescicio pela enrenda 19198) que o mentbro de Poder, o clelenÍrn'cle tnunclulo elelivo, o.s

l\tlini.slt'r¡,s cle I:.ytur{o c o,s Sect'etúrios Estaduais e A4unicipcti.s serão remunerudos

exclusi,puntente ¡tor sultsídio /ìxatlo ent pnrcelo únicu, verlurk¡ r¡ ucféscimo de rlurtltluer

grúli/ic'uÇíío, adicionul, obotto, prenrict, t,erba cle repre.s'enlctçtitt ()u oult'u t:.s'¡técie

t'entunerulririu. obecleciclo, em cluultluer L:(Lÿo, o cíi,s;po,s'lo ttt.¡ url. 37, .Y e,\'1.

Assim sendo, e desde logo. o Decreto n" 38.853/2018 é inconstitucional

e portanto extrapol:r o pocler regulamentar conferido ao Govelnador do [:stado.

Plirtreiro por regr.rlau'r'ia decreto sobre adrrinistração pública r-ìlesmo senclo proibido de

assinr ltlocecler qr-rando irlpliclr,re uunrcnto tle tlespesu. conferind() ¿ìos secretários de

E,staclo um ''abouo ' qLre u¿r l'erd¿rcle colresponde a olltro subsídio mens¿rl: segunclo porque

após a emencla constitncioual 19/98 cluanclo ficor-r estabelecicla rerl-n,ulcração na forrtra de

sLrtrsídio ent parcela úurica - loram proibidos quaisquer acréscimos, e ltiLrticr-tlarnrente
aborros.

Obsel'r,e-se qLre no Ilstado do Anrazonas o Legislalivo. I,rot' nreìo cla Lei

EsladLraI n" 20?]191. ar-rtoliz-ot-r o Execr,rtivo a couceder abono aos serviclt)rcs.ÿenlpre que

sa.fi:er nec'e.s.s'tit'it¡. Contuclo, a -jurisprr-rc1ência fir'mada no S fFì na ADI 888r assentou que

rle ncorrlo com ú novo rednçrio do $ 4' do ortigo 39 da Consliluiçíro "o tnenú¡ro de

Poder, o detentor de muntlato eletivo, os Míttistros de Estuclo e os Secretrírios Esfudunis

e Municipuis seräo remunerudos exclusivamente por subsídío Jixado enr porcelo r.itticrt,

t,erlurlo o ucréscinto de qualquer groti/icução, urlicíonul, ultorto, ¡trênnio, verbu de

re¡tresenÍrrçrio ou outru espticie retnuneruÍório, obedecido, em quulr¡uer cilso, o disposto

no urÍigo 37, X c XI". I-ogo, é possível afirmur que qualquer rtþono concerlido uos

Secretúrios de Estorlo unfes dn referida emenclu cottstitucionut NÃ0 FOI POlt ELA

RIiCEIJIDO

Ademais. o.jr,rlgado deixou expresso qne lei unterirtr ù Constituíçiío se u

conÍruriur sercí por eln revogadu- pois sobrevinda a Constituição t't[tr,¡ lrtt'ttct

inc'ot.t.stitttt'i<¡ncti.s lcis unlerir)r'e.\ corrr eln conflilantes: IIEVOGA-',1S. Acrcscenta clue o

' z\Dl 888. lìelator(a): lvlin. EROS GRAU, julgado em 0610612005, publicaclo etl DJ

10t0612005
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ASSEMBLEIA LEGISI,A'|IVA DO ESTADO DO AMAZO

possorrr u integrür a ordenx juríclica cont o

dizer. TODO ATO LEGISLATIVO QUE CONTENH,A
INCOMPATÍVEL COM A ORDEM II{STAURADA I'ÐE-A

CONSTITLIIÇÃO DEVE SER CONSIDERADO REVOGADO.

"--t

z\ssiur seildo. a jnrisprr-idência deixolr claro por prirneiro qLre a concessão

de abonos aos Secret¿irios de Estados. por não ter sido recepcionada pela Constituição. é

incompatível com eia, após a ernenda constitucional. Sedimenta aincla qr-re lei ante;r'ior à
Constituição é revogada se a contrariar, o mesmo se nplicando as eme nclas

constitucion¿ris. Destal'te. a L,ei Estadual n" 2027191 tendo sido ¡rror-nulgacla antes cla

emenda 19/98 e senclo conr ela incon.rpatível ($ 4" do artigo 39) não l'oi IìF:CDPCIONIADA
pela ConstitLrição. [-ogo não é instrunrento legal hábi1 para amparar o Executivo Estadu¿rl a

concecler abono aos selrs Secretários e portanto o Decreto no 38.853/2018 é

inconstitucional e extr:rpola o poder regulamentar conferido ao Governaclor c1o Estado.

Na verdade o "aborlo" do Executivo é BURI-A à Constituição Fecleral,

Estadu:rl, Lei de Responsabilidade ll'iscal. dentle olrtras. para concecler auurento cla

remunelação clos Secretários sem passar pela obrigatoriedade constitt-tcional do processo

legislatii,o. consoarlte deterurina o inciso X, artigo 37 da CF/l988:

At't. 37 ( I
X - o rentuneraçîio dos serviclores'ptiblic'o.ç c o subsídi.o de rtue trçtct o 6
4o do trt. 39 .ÿontenle podet'ão.s'er.fixuclos ou alterudos por lei
específ'icu, obsert,uelo u ittícintivn ¡trivutivu ent cutkt ('u.\'o, u.\'.\'cgurucl¿t

revi.sci<t gerul ctnuul,.tenlpre nu n1e.ÿnto dctla e sent clì.slinçcio tle ínclice.s',

Assim senclo. o Executivo Estaclual erll conlìrnridade conl sua

competência privativa cle iniciativa do processo legislatirro. cleveria ter enviado a este

Pocler pro.ieto de Lei pleiteando o aumento do subsídio de seu secretariado. Não o l'azenclo

e br.u'lando a Constituição. a competência cleste Poder Legislativo, as leis e a

.jr,rrisprr-rdência cla Corte Sr-rprema ultrap:rssa toclo o limite da conn¡retência do pocler

regulamentar qr-re lhe 1'oi conferido. Logo deve sel' fi'eado cot-r-r tu'gência por este

Legislativo. conl'c'rlnre auloliza a Constitlrição Estadual no inciso VIII. arligo 28 e

Regir-nento lnterno no ir-lciso IX. ,s 2o. artigo 88, a lìm cle sustar os efcitos clo Decreto no

38.8s3/2018.

Cur-npre ainda ressaltar e questiouar qLre. c1e acorclo colr as cleclalações

púrblicas do Governador do llstado e cle seu secretariado, os colies pirtrlicos não 1ên-l

possibilidade financeira e orçarnento a ser aplicado elr pessoal está no lil-nite da l-ei de

Responsalrilic'lacle I]'iscal para concecler aumento aos sel'r,idores da edr,rcação. cla segr"trança

púrblica. da s¿rúrde. da cultula. clentre orrtros. Como então erplicar a escassez de recttrso

AV. Mário Y¡rilanga lVlontciro (Antiga Iìccilc). n". 1950 - I)alquc Dez. F-c1. Dcp. .losé clc .lcstrs l.irrs dc i\lbLrqLIe rq
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ASSEMBLE,IA LIiGISLATIVA DO ESTADO DO AN{AZO

para p¿ìgar esses prolìssiouais en-r contraposição ao esticanlento clo Iilrite 91"-Pw
concessão cle "abono" aos secretários do Estaclo. e qlle na verd¿rcle collsrste em

sr-ibsíclio, contrariando a orclem constitLtcional e legal?

Por.tanto, por ser flagrante a inconstitucionalidade e em consequêncta

por ter o Executivo Est¿rclu¿rl extrnpolado todos os li¡nites constitucio¡rais c legais do

pocle r regul¿ment:rr os i)epr,rtados signatár'ios pt'opõetl este Pro.ieto cle Dect'eto

I-egislattvo cont rist¿ts à sr-rstatção dos e1èitos do Decreto n'38'853/2018.

Pol tocios os motir;os expostos. pedeni o indispensárvel apoio clos nobres

Pares para a aprovação deste Pro.ieto cle Decreto Legislalivo.

PA(jO DA ASSIÌVIBI, ,I'GISI,A.I-IVA DO ES.T'ADO I}O AVIAZOI{,AS, CNT

Man¿tts. 11 cie abril cl
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